
Câmara Municipal de Vereadores de Alto Feliz

Rua Eugênio Kuhn, 300 – Fone: (51) 3445 2728 – ALTO FELIZ - RS

INDICAÇÃO Nº O2/2026

A Vereadora Rogéria Maria Ost Boeni, usando das atribuições

contidas no artigo 143 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores,

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que:análise a possibilidade de colocação

de hidratantes na extensão da Rua Julio de Castilhos na cidade de Alto Feliz.

JUSTIFICATIVA :

A justificativa técnica e legal para a colocação de hidrantes ao longo de uma VRS baseia-
se na segurança viária, na proteção ao meio ambiente e na facilitação do combate a
incêndios pelo Corpo de Bombeiros. A presença de hidrantes é crucial em áreas de alto
risco, como rodovias com tráfego intenso de cargas perigosas ou áreas florestais
suscetíveis a incêndios, garantindo uma fonte de água robusta para o combate a chamas.

Aqui estão os principais pontos de justificativa:

● Segurança contra Incêndio e Pânico: A instalação atende às normativas de

segurança, prevenindo que incêndios em veículos (especialmente caminhões de

carga perigosa) se espalhem.

● Acessibilidade em Áreas Remotas: A instalação de hidrantes em pontos

estratégicos, como próximos a postos de combustíveis, indústrias, condomínios ou

áreas com vegetação seca, permite uma resposta rápida antes que o incêndio

tome proporções incontroláveis.

● Conformidade Legal (CBMRS): A instalação segue as diretrizes do Decreto

Estadual nº 51.803/2014, que regulamenta a segurança contra incêndio e pânico

nas edificações e áreas de risco de incêndio no Rio Grande do Sul.

● Abastecimento de Veículos de Emergência: A rede de hidrantes facilita o

reabastecimento das viaturas do Corpo de Bombeiros, cuja capacidade de água é

limitada, permitindo o combate contínuo a grandes incêndios.

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

90
25

F
52

69
D

18
96

B
E

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '9

02
5F

52
69

D
18

96
B

E
'



Câmara Municipal de Vereadores de Alto Feliz

Rua Eugênio Kuhn, 300 – Fone: (51) 3445 2728 – ALTO FELIZ - RS

Fundamentação Técnica

A instalação deve obedecer à Resolução Técnica CBMRS n.º 17 (Hidrantes e
Mangotinhos), garantindo que os pontos de tomada de água estejam distribuídos de

forma estratégica para facilitar o acesso em situações de emergência.

Alto Feliz ,20 de fevereiro de 2026.
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